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CONFERÊNCIA DE LÍDERES EXTRAORDINÁRIA 

SÚMULA 

XV Legislatura Reunião n.º 12 

1.ª Sessão Legislativa Data: 2022.07.20 

2022/2023 Hora: 11:30 — 12:15 

Ordem de Trabalhos: Agendamentos 
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Vice-Secretários — 

GOVERNO 
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Parlamentares 

Ana Catarina Mendes 

GRUPOS PARLAMENTARES 

PS 
Eurico Brilhante Dias 

Pedro Delgado Alves 

PSD Catarina Rocha Ferreira 

CH 
Pedro Pinto 

Rui Paulo Sousa 

IL 
Rodrigo Saraiva 

Carla Castro 

PCP Paula Santos 

BE Pedro Filipe Soares 

DEPUTADOS ÚNICOS REPRESENTANTES DE PARTIDO 

PAN Inês Sousa Real 

L Rui Tavares 

Direção de Apoio Parlamentar: Ana Paula Bernardo 
Divisão de Apoio ao Plenário: Vasco Cipriano 
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Agendamentos 

O Presidente da Assembleia da República (PAR) recordou os agendamentos 
para a semana em curso chamando a atenção para que no início da Sessão 
Plenária de 20 de julho haveria verificação de quórum, tendo em conta que o 
primeiro ponto da ordem do dia era a leitura e votação do parecer da 1.ª 
Comissão, sobre o recurso do Grupo Parlamentar do Chega (GP do CH), 
relativo à não admissão do seu Projeto de Lei n.º 215/XV/1.ª - Prevê o aumento 
do teto máximo da pena de prisão para 65 anos em crimes de homicídio 
praticados com especial perversidade, nomeadamente contra crianças. 

 
A Deputada única representante do Partido (DURP) PAN chamou a atenção 
para o facto de não ter tempo para a discussão do referido parecer da 1.ª 
Comissão apesar de ter sido relatora. Foi clarificado que o n.º 5 do artigo 126.º 
do Regimento só prevê intervenções dos Grupos Parlamentares (GP) e que 
os pedidos de esclarecimento, ao abrigo do artigo 83.º do Regimento, 
pressupõem a atribuição de tempo. O PAR, reconhecendo embora que o 
pedido não tinha enquadramento regimental, e sem a oposição dos GP, 
atribuiu um minuto à DURP do PAN por ter sido relatora do parecer em causa. 

 
Foi deliberado agendar para a Sessão Plenária do dia 21 de julho, sem 
tempos, a Proposta de Resolução n.º 1/XV/1.ª (GOV) - Aprova o Acordo 
relativo à cessação da vigência de Tratados Bilaterais de Investimento entre 
os Estados-Membros da União Europeia, assinado em Bruxelas, em 5 de maio 
de 2020, com parecer da Comissão de Negócios Estrangeiros e Comunidades 
Portuguesas, e um projeto de resolução da Comissão de Assuntos Europeus 
sobre o Programa de Trabalho da Comissão Europeia para 2022.  

 
O GP do CH, solicitou que o seu Projeto de Resolução n.º 154/XV/1.ª - 

Recomenda a criação de uma Comissão Eventual de Inquérito Parlamentar 

para clarificar as causas de mortalidade relativas aos anos 2020 e 2021, fosse 

agendado para setembro, nos termos do disposto no Regime dos Inquéritos 

Parlamentares, tendo sido deliberado, por consenso, que se faria o 

agendamento para a primeira Sessão Plenária de setembro. 

 
Sendo habitual marcar uma Comissão Permanente para a semana anterior à 
1.ª Sessão Plenária, já marcada para o dia 14 de setembro, foi esta agendada 
para o dia 7 de setembro, em princípio, para declarações políticas e eventual 
debate político, precedida por uma Conferência de Líderes (CL) no dia 
anterior. 
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A Ministra Adjunta e dos Assuntos Parlamentares sinalizou que o Governo 
pretende dar entrada a duas propostas de lei sobre transposição de diretivas 
sobre terrorismo e matéria fiscal, respetivamente, que deverão ser aprovadas 
em Conselho de Ministros até ao final do mês e cuja discussão pretendem 
propor para setembro. 

 
Foi deliberado que os agendamentos para a primeira quinzena de setembro 
seriam feitos na primeira CL de setembro. 

 
Outros assuntos 

 
Foi acordada a realização de uma Sessão Solene evocativa da aprovação da 

Constituição de 1822, no âmbito das Comemorações do Bicentenário do 

Constitucionalismo, ao abrigo do artigo 76.º do Regimento, no dia 23 de 

setembro, tendo sido acordado, por consenso, que o PAR poderia fazer agora 

as diligências indispensáveis a essa realização. 

 

O PAR fez alusão ao anteprojeto de deliberação sobre a utilização da bandeira 

da União Europeia (UE) na AR, distribuído anteriormente, relativamente ao 

qual tinham sido suscitadas dúvidas, na CL de 29 de junho, pelos GP do PSD 

e PS, e confirmou que o mesmo segue as regras de precedência aplicadas 

pelo Protocolo de Estado Português (a Bandeira da UE tem sempre 

precedência perante bandeiras de outras organizações internacionais de que 

Portugal faça parte, perdendo-a apenas para a Bandeira Nacional e para as 

bandeiras nacionais de outros países).  

Havendo consenso sobre a apresentação do texto, o PAR concluiu que 

apresentaria o projeto de deliberação, para ser anunciado e votado no Plenário 

de 21 de julho. 

 
O GP do PS anunciou que realizará as suas Jornadas Parlamentares nos dias 
12 e 13 de setembro e o GP do IL nos dias 19 e 20 de setembro. 

 
O PAR informou que recebeu um convite para participar na 1.ª Sessão 
Plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira, nos dias 
19 e 20 de setembro, e obteve confirmação do GP do IL de que o convite não 
ficava prejudicado pelas respetivas Jornadas. 
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O PAR informou ainda que o Fórum Parlamentar Luso-Espanhol será 

realizado a 26 de setembro. 

 
Próxima Conferência de Líderes 
 
A próxima CL foi agendada para o dia 6 de setembro, às 11h30. 

 

A Deputada Secretária da Mesa, 

Maria da Luz Rosinha 
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CALENDARIZAÇÃO 
 

 

 

JULHO 2022 

    

DIA 20 QUARTA-FEIRA 
CONFERÊNCIA DE LÍDERES 11:30 HORAS 
REUNIÃO PLENÁRIA 15:00 HORAS 

    
DIA 21 QUINTA-FEIRA REUNIÃO PLENÁRIA 15:00 HORAS 
    

SETEMBRO 2022 

    
DIA 06 TERÇA-FEIRA CONFERÊNCIA DE LÍDERES 11:30 HORAS 
    
DIA 07 QUARTA-FEIRA COMISSÃO PERMANENTE 15:00 HORAS 
    
DIA 12 SEGUNDA-FEIRA JORNADAS PARLAMENTARES DO GP DO PS  
    
DIA 13 TERÇA-FEIRA JORNADAS PARLAMENTARES DO GP DO PS  
    
DIA 19 SEGUNDA-FEIRA JORNADAS PARLAMENTARES DO GP DO IL  
    
DIA 20 TERÇA-FEIRA JORNADAS PARLAMENTARES DO GP DO IL  
    


